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EDITAL DE CONVITE N.º 02/2016 
 

DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DO 
PLANO DIRETOR DE CONTROLE DE EROSÃO RURAL DO MUNICÍPIO DE PILAR DO SUL 

 
01 - PREÂMBULO 

1.1 - A Prefeitura Municipal de Pilar do Sul torna público, o processo administrativo n°. 
5393/2015, para conhecimento dos interessados, que se acha aberto processo licitatório na 
modalidade Convite. 

1.2 - A presente licitação é do tipo Menor Preço Global e se processará de conformidade 
com este edital e pela Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores e Lei Complementar n.º 
123/2006 e alterações posteriores. 
 1.3 - Os envelopes de “HABILITAÇÃO e PROPOSTA" deverão ser entregues à Comissão 
de Licitações, até às 09h00min do dia 24 de fevereiro de 2016, na sala de Licitações, localizada 
à Rua Tenente Almeida, 265, Bairro Centro, Pilar do Sul/SP.  A abertura dos envelopes ocorrerá 
no dia 24 de fevereiro de 2016, a partir da 09h15min, quando se procederá a rubrica, pelos 
presentes, dos elementos ali contidos.  

1.4 - Uma vez expirado o horário para entrega dos envelopes de “habilitação” e 
“propostas”, não serão aceitos quaisquer pedidos de retificação, inclusão ou substituição de 
documentos ou envelopes. 

1.5 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes de propostas, não será aceita a 
desistência ou quaisquer pedidos de alteração ou retificação das mesmas. 

1.6 - A PREFEITURA não se responsabiliza por documentos enviados pelo correio e não 
entregues em tempo hábil à Comissão de Licitações. 

1.7 - Integram este edital:  
 Anexo I – Declaração de concordância e inexistência de fatos impeditivos. 
 Anexo II – Declaração - cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal 
 Anexo III - Modelo de Declaração de ME ou EPP 
 Anexo IV – Proposta 
 Anexo V – Declaração de Visita técnica 
 Anexo VI – Termo de Referência 
 Anexo VII – Cronograma Físico-Financeiro 
 Anexo VIII – Planilha Orçamentária 
 Anexo IX – Termo de Ciência e Notificação – Tribunal de Contas do Estado 
 Minuta do Contrato 

 
02 - OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1 - O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a 
elaboração do Plano Diretor de Controle de Erosão Rural do município de Pilar do Sul/SP, 
conforme contrato FEHIDRO n.º 304/2015. 

 
03 - DO CONTRATO 

 3.1 - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da emissão de ordem de 
serviço, podendo ser prorrogável na forma do art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.2 – A licitante vencedora deverá assinar o Contrato dentro de, no máximo 03 (três) dias 
após a convocação feita pela Prefeitura, sob pena de multa prevista neste edital, sem prejuízo das 
demais sanções previstas na Lei. 
 3.3 - A recusa da firma declarada vencedora em assinar o Contrato, ou o seu não 
comparecimento para a assinatura no prazo previsto neste edital, caracterizará o 
descumprimento integral das obrigações assumidas na proposta, sujeitando-a ao pagamento de 
multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato e a aplicação de suspensão temporária para 
licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo 
artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 
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3.4 – Na hipótese do item anterior a Prefeitura poderá convocar a licitante imediatamente 
classificada ou revogar a licitação sem que caiba aos licitantes direito a indenização de qualquer 
espécie (artigos 64§2º e 81 da Lei Federal 8.666/93). 

3.5 – No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da assinatura do contrato, a 
licitante vencedora deverá apresentar o comprovante de recolhimento junto ao CREA da ART do 
responsável técnico para a execução dos serviços. 

3.6 – Na assinatura do contrato a licitante vencedora deverá apresentar garantia 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nas mesmas modalidades e critérios 
previstos no art. 56 da Lei n° 8.666/93. 

3.6.1 – A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, nos termos do artigo 56, § 1º 
da Lei 8.666/93, deverá assegurar o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas. 

b) prejuízos causados a administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante 
a execução do contrato. 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada. 
d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas 

pela contratada. 
3.6.1.1 – A modalidade seguro garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados nas alíneas do subitem 3.4.1. 
 

04 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 4.1 – Após a assinatura do contrato a licitante vencedora deverá realizar uma reunião com 
o Secretário de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, para emissão da ordem de serviço. 
 4.2 – A licitante vencedora se obriga a comunicar a prefeitura sobre qualquer alteração na 
execução dos serviços, sendo vedada qualquer alteração sem prévia concordância da Prefeitura. 
 4.3 – Os serviços somente serão recebidos se estiverem de acordo com as exigências 
estabelecidas neste Contrato, inclusive no que se refere ao atendimento às normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e demais exigências contidas nas legislações federais, 
estaduais e municipais relativas ao objeto deste contrato, inclusive no que se refere às exigências 
do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO. 
 4.4– Os interessados deverão agendar visita técnica, antes da elaboração da proposta, 
evitando alegações de desconhecimento das condições da execução dos serviços. 

 
05  -  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 5.1 – Os pagamentos serão efetuados conforme Cronograma Físico - Financeiro, através 
de Ordem de Pagamento, mediante a apresentação à Secretaria de Finanças e Planejamento, da 
Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada do relatório de medição devidamente atestado por servidor 
especificamente designado para o acompanhamento e fiscalização dos serviços, bem como após 
a liberação e repasse dos recursos pelo Banco do Brasil/Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos – FEHIDRO. 

5.2 - Para que os pagamentos sejam efetuados, faz-se necessário, ainda, que a 
CONTRATADA esteja em situação regular perante a Seguridade Social (INSS), o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à Fazenda Federal relativa aos Tributos e 
Contribuições Administrados pela Secretaria da Receita Federal e a Dívida Ativa da União, 
cuja situação será verificada pelo CONTRATANTE por meio eletrônico hábil de informações 
junto aos respectivos órgãos. Caso não seja possível a verificação por meio eletrônico, fica 
a CONTRATADA obrigada a apresentar as respectivas certidões com prazos de validade em 
vigência. 

5.3 - Em caso de devolução da nota fiscal/fatura para correção, o prazo para pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação válida. 

 
06 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

6.1 - Poderão participar do certame as empresas convidadas, bem como as demais 
empresas cadastradas na correspondente especialidade, que manifestarem seu interesse com 
antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas. 
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6.1.1 - Caracterizará referido interesse de participação a apresentação de: 
6.1.1.1 - Certificado de Registro Cadastral emitido por quaisquer órgãos ou entidades da 

Administração Pública em plena validade na data fixada para apresentação dos envelopes e com 
classificação em categoria compatível com o objeto licitado, no original ou em cópia autenticada e; 

6.1.1.2 - Declaração elaborada conforme Modelo constante do Anexo VII deste Edital, em 
duas vias. 

6.1.2 - Os documentos relacionados no subitem 6.1.1 deverão ser: 
6.1.2.1 - Entregues junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal ou; 
6.1.2.2 - Encaminhados através do e-mail licitacao@pilardosul.sp.gov.br, sendo 

imprescindível a apresentação dos originais na sessão de abertura das propostas, antes da 
abertura do envelope de habilitação. 

6.2 - É vedada a participação de Empresa: 
6.2.1 - Que estiver sob falência, dissolução ou liquidação. 
6.2.2 - Que apresentar-se consorciada.  
6.2.3 - Que incidir-se no disposto do art. 9° da Lei nº 8.666/93. 
6.2.4 - Que conste como apenada no Comunicado disponibilizado no site do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo - www.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm. 
6.2.5 - Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da 

Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93. 
 6.2.6 - Suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar 
com a Administração, nos termos do artigo 87, III da Lei 8.666/93. 

 
07 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

7.1 - Depois de preenchida de acordo com o item 08 e sub itens, a PROPOSTA deverá ser 
entregue em envelope fechado consignando-se externamente o nome da licitante e as 
expressões: 

 
Convite n° 02/2016 

Razão Social da Empresa 
“Proposta” 

 

7.2 - Os documentos estipulados no item 09 e seus sub itens deverão ser entregues em 
envelope fechado, consignando-se externamente o nome da licitante e as expressões: 

Convite n°  02/2016 
Razão Social da Empresa 

“Habilitação” 
 

08 – DAS PROPOSTAS 
8.1 - O envelope PROPOSTA deverá conter: 
8.2.1 - Proposta conforme modelo – anexo IV, devidamente preenchida e assinada. 
8.2.2 – Cronograma Físico-Financeiro 
8.2.3 – Planilha Orçamentária 

 
09 - DA HABILITAÇÃO 

9.1 - O envelope ‘HABILITAÇÃO’, conforme o caso deverá conter: 
a) Declarações conforme Anexos I, II, III e V. 
 
b) Habilitação Jurídica 

b.1.1) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b.1.2) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

http://www.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm
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b.1.3) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim exigir. 

c) Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 
c.1) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
c.2) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativa ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 
c.3) prova de regularidade para com  a Secretaria da Receita Federal, mediante da apresentação 
da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 
relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, dentro do prazo de validade;  
c.4) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, dentro do prazo de validade; 
c.5) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio 
da apresentação da CRF (Certificado de Regularidade), dentro do prazo de validade; 
c.6) Prova de regularidade para com o fisco municipal, referente a tributos Mobiliários, dentro do 
prazo de validade. 
c.8) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT)  ou  Certidão Positiva com 
Efeito de Negativa, dentro da validade. 
 
 d) Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 
d.1) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da 
data prevista para a apresentação dos envelopes. 
 

e) Documentos relativos à qualificação técnica: 
e.1) Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), ou no Conselho 
Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU), conforme o caso, da empresa licitante e de seus 
responsáveis técnicos. 
e.2) Comprovação de aptidão da empresa para execução dos serviços mediante: 
e.2.1) Atestado (s) fornecidos por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, 
necessariamente em nome do licitante, que comprove (m) o desempenho de atividades 
pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, 
devidamente certificado (s) pelo CREA ou CAU. 
e.2.2) Comprovação de que a empresa possui em seu quadro permanente, responsável técnico, 
detentor de atestado (s) fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, 
devidamente certificado pelo CREA ou CAU, de forma a comprovar a supervisão em serviços de 
mesmas características às do objeto desta licitação. 
e.2.3) A comprovação do vínculo empregatício do profissional (responsável técnico) será mediante 
cópia do contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de 
trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se 
responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, nos termos da Súmula nº 25 do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo. 
OBS.: Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação técnica, deverão 
participar dos serviços licitados durante toda a execução do contrato, admitindo-se a substituição 
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração 
municipal. A Administração Municipal poderá também pedir a substituição de pessoal que não 
atenda às qualificações mínimas exigidas. 
 

9.2 - A licitante poderá ser representada no certame licitatório por seu(s) representante(s) 
legal(is), ou por procurador munido de procuração ou instrumento particular, com firma 
reconhecida inclusive do substabelecimento se houver. A falta de representante munido de 
procuração não impede a participação da licitante no certame, porém a licitante não poderá 
exercer, no ato da sessão, os direitos que dependam da manifestação daquele representante. 
Será admitido somente um representante por licitante. 
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9.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; (LC nº 123, art. 43, caput). 

9.3.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; (LC nº 123, art. 43, § 1º). 

9.3.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.2.1, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital;  

9.4 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados no original ou 
por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente, ou por servidor da 
administração, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. 

9.5 - Nos documentos necessários à habilitação, caso a empresa interessada possua filial, 
deverá toda a documentação ser de sua matriz ou somente de sua filial, pois fica impedido a 
apresentação de documentos com CNPJ de números distintos, a não ser aqueles que só a matriz 
possua. 

9.6 - É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigido no item 
9.1.b e subitens, no item 9.1.c  e  subitens  e  no item 9.1.d.1, pelo C.R.C. - Certificado de Registro 
Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, desde que o mesmo não esteja com 
o prazo de validade vencido. Se na data da abertura do envelope de habilitação a(s) certidões(s) 
apresentadas para a emissão do C.R.C. – Certificado de Registro Cadastral estiverem com prazo 
de validade vencido, a licitante deverá apresentar juntamente com o CRC nova(s) certidão(ões).  
 9.7 - O prazo de validade dos documentos a que este edital se refere, é o da data de 
entrega dos envelopes. 

9.8 - Se nos documentos apresentados para a Habilitação, não constar o prazo de 
validade, este será presumido como sendo de 90(noventa) dias.   

9.9 - A licitante que deixar de apresentar os documentos exigidos ou apresentá-los em 
desacordo, será considerada INABILITADA, exceto nos casos amparados pela LC nº 123.  
 9.10 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
 
OBS: Solicitamos às licitantes, para facilitar a análise dos documentos, que estes sejam 
apresentados na ordem enumerada. 

 
 

10 - DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
10.1 - Da Habilitação 

 10.1.1 - Examinados os documentos do envelope “Habilitação”, a Comissão de Licitação 
decidirá pela habilitação ou inabilitação das licitantes. 
 10.1.2 - Será declarada INABILITADA a licitante que oferecer documentação incompleta 
ou em desacordo ou que não atenda a qualquer exigência deste Edital. 
 10.1.3 - Os envelopes contendo as PROPOSTAS das licitantes habilitadas, só serão 
abertos depois de transcorrido o prazo, sem interposição de recursos, ou se esses ocorrerem, 
após o seu julgamento, ou se houver desistência expressamente consignada em ata. 

10.1.4 - No caso das microempresas e empresas de pequeno porte proceder-se-á 
conforme descrito no item 9.3 e subitens, dando sequência a abertura dos envelopes mesmo que 
estas apresentem alguma irregularidade na documentação de regularidade fiscal.   

10.1.5 - Encerrada a fase de habilitação pelo julgamento definitivo dos recursos ou pela 
renúncia das licitantes do direito de recorrer, a Comissão devolverá, fechados, os envelopes de 
proposta às licitantes inabilitadas, cujos representantes retirar-se-ão da sessão ou nela poderão 
permanecer como assistentes, sem o direito de postular ou de recorrer nas fases subsequentes. 

 
10.2 - Da Proposta 
10.2.1 - As propostas serão classificadas em ordem crescente, pelo Preço Global. 
10.2.2 - Será declarada vencedora a proposta que oferecer o menor Preço Global. 
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10.3 - Em igualdade de condições, após a aplicação dos critérios de desempate 
relacionados parágrafo 2º do artigo 3º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a 
classificação dos licitantes será efetuada através de sorteio (art. 45, parágrafo 2º da Lei Federal nº 
8.666/93) a ser realizado na mesma sessão de abertura das propostas, desde que tenha havido 
expressa desistência de todos os concorrentes, ou em ato público a ser realizado depois de 
transcorrido o prazo para interposição de recursos relativos às propostas apresentadas, ou após o 
julgamento destes. 

10.4 – Será desclassificada a proposta que apresentar valor superior ao estimado – R$ 
124.457,65 (Cento e vinte e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e sessenta e cinco 
centavos). 

10.5 – O direito de preferência (Artigo 44 da Lei 123/2006) como critério de desempate, 
somente será aplicado quando a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.5.1 – Entende-se por empate, para direito de preferência, aquelas situações em que 
os preços apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada; (LC n° 123, art. 44, § 1º). 

10.5.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela mais bem classificada no 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; (LC n° 123, art. 45, inc. 
I) 
 10.5.3 – Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar 
nova proposta no prazo máximo de 1 (um) dia útil após a notificação formal da classificação 
provisória. 
 10.5.4 – A nova proposta deverá ser apresentada conforme anexo X deste edital, inserida 
em envelope fechado, com a indicação dos seguintes dados: 
 

Prefeitura Municipal de Pilar do Sul  
Proposta Financeira Renovada  -  LC 123/2006 

Convite n.º 02/2016 
Razão Social da Micro e Pequena Empresa 

 
 10.5.5 – Se houver equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.2.3.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a 
preferência e apresentar melhor oferta; (LC n° 123, art. 45,  inc. III). 
 10.5.6 – Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não 
exercer seu direito de cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas as remanescentes 
que se enquadrarem no limite disposto no item 9.2.3.1, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito. (LC n° 123, art. 45, inc II). 
 10.5.7 – Uma vez exercido o direito de preferência às microempresas e empresas de 
pequeno porte, observados os limites e a forma estabelecidos neste edital, não sendo 
apresentada por elas proposta de preço inferior, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame. (LC n°123, art. 45, § 1º). 

10.6 – Será desclassificada a proposta que seja manifestamente inexequível. 
10.7 – O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. 
 

11 - DOS RECURSOS 
11.1 - As licitantes que desejarem interpor recurso, deverão se manifestar, cujo registro 

será feito em ata.  
11.2 - A Comissão de Licitações concederá prazo de 05 (cinco) dias para apresentação 

das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.3 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos suscetíveis de 
aproveitamento. 
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11.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 
Prefeitura Municipal de Pilar do Sul.  
 

12 - DAS MULTAS E SANÇÕES 
12.1 - Pelo inadimplemento de qualquer condição ou cláusula deste edital, ou pela 

inexecução total ou parcial do mesmo, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com 
a infração cometida, garantida a defesa prévia: 

12.1.1 – Advertência; 
12.1.2 – Multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso na conclusão 

dos serviços. 
12.1.3 – Multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso em 

reparar/corrigir os serviços em que se verificarem vícios. 
12.1.4 – Multa de 1% (um por cento) do valor do valor do contrato por dia, pelo 

descumprimento a qualquer clausula deste edital. 
12.1.5 – A incidência por dez dias nos itens 12.1.2 à 12.1.4, (isoladamente ou em conjunto)  

ou em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a aplicar as 
sanções previstas neste edital, o Contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a 
multa de 20% (vinte por cento) do valor estimado do contrato. 

12.2 – O Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 
nº 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas 
naquela lei e neste ato convocatório. 

12.3 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

12.4 – A aplicação das penalidades supramencionadas não exonera a inadimplente de 
eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

12.5 – O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias 
úteis contados da data da intimação do interessado.  

12.6 – O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias 
úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

12.7 – As penalidades serão anotadas na respectiva ficha cadastral. Tratando-se de 
penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com Prefeitura Municipal de Pilar do 
Sul, ou de declaração de inidoneidade, será feita comunicação do ato ao Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. 

 
13 - DA VALIDADE DA PROPOSTA 

13.1 - Não terá reajuste a porcentagem sobre os preços do objeto desta licitação, salvo as 
revisões das porcentagens para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, e somente 60 
(sessenta) dias após a assinatura do contrato, de acordo com a determinação do Artigo n.º 65 (Da 
Alteração dos Contratos) da Lei n.º 8.666/93 e alterações. 

13.2 - Caso ocorra o mencionado no item anterior, o licitante vencedor deverá solicitar à 
Prefeitura o reajuste, comprovando devidamente o aumento dos produtos, através de planilhas de 
custos. 

 
14 - DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 - A Prefeitura designará dos engenheiros agrônomos da Secretária de 
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente para representá-la na qualidade de fiscalizadores do 
Contrato. Os fiscalizadores poderão designar outros funcionários para auxiliá-lo no exercício da 
fiscalização. 

 
15 - DA GARANTIA 

15.1 - A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e 
qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do 
contrato, algum documento perder a validade. 
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16 – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
16.1 – De acordo com o parecer do Departamento de Contabilidade encartado no 

Processo Administrativo n.º 5393/2015, a dotação orçamentária será informada posteriormente, 
tendo em vista a tramitação da suplementação do orçamento para inclusão de tal despesa. 
 

17 - DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
17.1 - Durante a fase de preparação das propostas, qualquer pessoa ou as licitantes 

interessadas, poderão fazer consultas por escrito. 
17.2 - As consultas de esclarecimentos deverão ser encaminhadas oficialmente à 

Comissão de Licitações até o segundo dia útil anterior a da data final consignada para a entrega 
dos envelopes e, se consideradas pertinentes, a exclusivo critério da Comissão, serão 
respondidas. As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter 
estritamente informal. 

17.3 - As impugnações a este ato convocatório deverão ser dirigidas à Comissão 
Permanente de Licitações e protocolizadas na Prefeitura Municipal de Pilar do Sul. 

 
17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 - A Prefeitura Municipal de Pilar do Sul poderá revogar ou anular esta licitação, no 
todo ou em parte, nos termos do art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93. 

18.2 - Das sessões públicas do certame licitatório serão lavradas atas circunstanciadas, a 
serem assinadas pela Comissão de Licitações e pelos licitantes presentes.  

18.3 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata.  

17.4 - Os documentos de habilitação e as propostas, cujos envelopes forem abertos na 
sessão, serão rubricados pela Comissão de Licitações e pelos licitantes presentes que desejarem. 

18.5 - Os recursos administrativos serão dirigidos ao Prefeito Municipal de Pilar do Sul, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitações, devendo ser entregues na sede da Prefeitura 
Municipal de Pilar do Sul, sendo processados e julgados na conformidade do art. 109 da Lei 
Federal 8.666/93. 

18.6 - A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da 
licitação estender-se-á ao prazo de convocação previsto no art. 64 § 3º Lei Federal nº 8.666/93. 

18.7 - O resultado do presente certame será disponibilizado no endereço eletrônico 
www.pilardosul.sp.gov.br. 

18.9 - A apresentação da proposta na licitação será considerada como evidência de que o 
proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os termos e anexos do edital, que os comparou 
entre si e obteve da Comissão de Licitação informações sobre qualquer parte duvidosa, antes de 
apresentá-la. 

b) Considerou que os elementos desta licitação lhe permitem a elaboração de uma 
proposta totalmente satisfatória. 

c) A participação na presente licitação implica no conhecimento e submissão a 
todas as cláusulas e condições deste edital, bem como de todos os seus anexos. 

18.10 - Para conhecimento dos interessados expede-se o presente edital, do qual será 
extraído um resumo que será afixado no saguão do Paço Municipal. 

 
 

Pilar do Sul, 15 de fevereiro de 2016. 
 
 
 
 
 

JANETE PEDRINA DE CARVALHO PAES 
Prefeita Municipal 
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Anexo I – Modelo de Declaração de concordância e inexistência de fatos impeditivos 
 
 
 
 

Convite n.º 02/2016 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

A empresa ............................................. inscrita no CNPJ/MF sob nº .................................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) .................................................................., 
portador(a) da Carteira de Identidade RG nº ................................................... e do CPF nº 
..................................., DECLARA que examinou criteriosamente os documentos deste Edital e 
julgou-os suficientes para a elaboração da proposta financeira voltada ao atendimento do objeto 
licitado em todos os seus detalhamentos. DECLARA ainda que até a presente data, esta empresa 
não foi considerada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera, não subsistindo nenhum 
fator impeditivo à sua participação no presente certame licitatório. 
 
 

 
.........................., ....... de ................. de  2016. 

 
 

 

 

..................................................................................... 

(assinatura do representante legal e carimbo) 
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Anexo II  - Declaração - cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

 

                                                                                                Convite nº. 02/2016 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA, inscrito no CNPJ nº.  ..................., por intermédio de 
seu(sua) representante legal o(a) Sr.(a).........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº. 
...................... e do CPF nº.       ..........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 
art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 
1999 e inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 

 

 

Pilar do Sul, .......  de  ............................    de    2016. 

 

 

 

..................................................................................... 

(assinatura  do  representante legal e carimbo) 

 

 
 

 

(obs.:  em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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Anexo II I  – Modelo de Declaração de ME ou EPP 
 
 
 

Convite n° 02/2016 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO  
 
 
 
 

A empresa ________________________________________ (denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ nº __________________________ DECLARA para fins de fruição das 

prerrogativas previstas nos arts. 42 a 45, da Lei Complementar nº 123/06, de 14 de dezembro de 

2006, que sua empresa se enquadra na definição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, conforme o disposto no art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06, bem como que não se 

enquadra dentre as pessoas jurídicas previstas no § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 

123/06. 

 
 
 

......................................, .............  de   ........................  de   2016. 
 
 
 
 

....................................................................................... 
assinatura do representante legal 
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  Anexo IV - Proposta 

Convite nº. 02/2016 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade: CEP: Fone/Fax: 

e-mail: CNPJ nº 

 

OBJETO: Elaboração do Plano Diretor de Controle de Erosão Rural do Município de Pilar do Sul 

Item Descrição Unidade 
 

Quantidade 

Valor 

Unitário 

Valor 

Global 

01 
Aquisição de Imagens 

atualizadas 
Unidade 01   

02 
Levantamento de dados e 

informações municipais 
HT 138,69   

03 
Elaboração de projeto técnico 

de estrada rural 
HT 204,91   

04 Levantamento de hidrografia HT 312,50   

05 
Levantamento do uso atual dos 

solos 
HT 122,95   

06 
Levantamento dos principais 

problemas de erosão 
HT 146,10   

07 
Elaboração e impressão de 

mapas diversos 
HT 125,00   

08 
Análise dos estudos e mapas 

elaborados 
HT 125,00   

09 
Elaboração de propostas 

técnicas 
HT 117,58   

10 
Elaboração de relatório do 

plano diretor de erosão 
HT 363,03   

Valor Global R$  

 

Nome do Representante:  

RG nº: CPF nº: 

Local e Data: 

Assinatura: 
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Anexo IV  - Declaração de Visita Técnica 

 

 

                                                                                                                   Convite nº. 02/2016 

 

 

 

 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

 
.................................,..................................................................................................................... 
inscrita no CNPJ   ou CPF sob o nº .. .................................................... por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)............................................................................................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº................................... e do CPF nº 
.........................................., DECLARA, para fins de habilitação na Carta Convite nº 02/2016 que 
efetuei a visita técnica, tomando conhecimento de todos os fatores que possam afetar a 
estipulação de nossa proposta, não tendo efetuado nenhuma constatação que acarrete 
impedimento da consecução do objeto na forma e de acordo com as especificações do Edital. 
 

 

..................., .......      de       .....................   de   2015. 

 

 

 

____________________________________________ 
Nome e assinatura do representante 

RG nº..........................................  
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Anexo VI – Termo de Referência 
 

Convite n.º 02/2016 
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Página | 16  

 

  



 

 

 
 

 

 

 

  

Página | 17  

 

  



 

 

 
 

 

 

 

  

Página | 18  

 

  



 

 

 
 

 

 

 

  

Página | 19  

 

  



 

 

 
 

 

 

 

  

Página | 20  

 

  



 

 

 
 

 

 

 

  

Página | 21  

 

  



 

 

 
 

 

 

 

  

Página | 22  

 

  



 

 

 
 

 

 

 

  

Página | 23  

 

 

  



 

 

 
 

 

 

 

  

Página | 24  

 

  



 

 

 
 

 

 

 

  

Página | 25  

 

  



 

 

 
 

 

 

 

  

Página | 26  

 

 

  



 

 

 
 

 

 

 

  

Página | 27  

 

 

  



 

 

 
 

 

 

 

  

Página | 28  

 

Anexo VII – Cronograma Físico-Financeiro 

Convite n.º 02/2016 
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Anexo VIII – Planilha de Orçamento 

Convite n.º 02/2016 
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Anexo VIX – Termo de Ciência e Notificação 

Convite n.º 02/2016 
 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL 

CONTRATADA: 

CONTRATO N.°(DE ORIGEM): 

OBJETO: 

ADVOGADO(S): Procuradores do Município 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução 

e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da 

tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, 

para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos 

e o mais que couber. 

 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

 

Pilar do Sul, ..... de ........................... de 2016. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL 

JANETE PEDRINA DE CARVALHO PAES 

Prefeita Municipal 

Contratante 

 

 

Empresa..................................................... 

Responsável................................ 

Contratada 
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MINUTA DE CONTRATO N.º /2016 

 
Contrato que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Pilar do Sul e a empresa 
.........................................., destinado a contratação de empresa especializada para a elaboração 
do Plano Diretor de Controle de Erosão Rural do Município de Pilar do Sul. 
   

Convite n.º 02/2016 
Processo Administrativo: 6816/2013 

 
Entre o Município de Pilar do Sul, por meio da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, CNPJ 

n.º 46.634.473/0001-41, com sede nesta cidade, denominada simplesmente PREFEITURA, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal, Janete Pedrina de Carvalho Paes, brasileira, 
casada, Assistente Social, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 8.318.836-8 SSP/SP, 
inscrita no CPF sob nº 165.243.178-07, residente e domiciliada na Rua Pedro José Paes, 170 – 
Bairro Jardim Esperança - Pilar do Sul, Estado de São Paulo, e a empresa  
....................................., inscrita no CNPJ sob  n.º ......................, com sede na cidade de 
..................., na Rua .........................., nº ......, bairro .................., neste ato representada pelo Sr. 
...................................., portador do RG n.º .................  e  CPF n.º ..................,  doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, é lavrado o presente Contrato, nos termos do 
Convite n.º 02/2016, e Normas Gerais da Lei  n.º 8.666/93, atualizada pelas Leis Federais  n.º 
8.883/94  e  9.648/98, conforme normas e condições a seguir descritas: 

 
Cláusula 01 – Do Objeto 

1.1 – O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a 
elaboração do Plano Diretor de Controle de Erosão Rural do município de Pilar do Sul/SP, 
conforme contrato FEHIDRO n.º 304/2015. 

 
Cláusula 02 – Do Contrato 

 2.1 - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da emissão de ordem de 
serviço, podendo ser prorrogável na forma do art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 

2.2 – A licitante vencedora deverá assinar o Contrato dentro de, no máximo 03 (três) dias 
após a convocação feita pela Prefeitura, sob pena de multa prevista neste edital, sem prejuízo das 
demais sanções previstas na Lei. 
 2.3 - A recusa da firma declarada vencedora em assinar o Contrato, ou o seu não 
comparecimento para a assinatura no prazo previsto neste edital, caracterizará o 
descumprimento integral das obrigações assumidas na proposta, sujeitando-a ao pagamento de 
multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato e a aplicação de suspensão temporária para 
licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo 
artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

2.4 – Na hipótese do item anterior a Prefeitura poderá convocar a licitante imediatamente 
classificada ou revogar a licitação sem que caiba aos licitantes direito a indenização de qualquer 
espécie (artigos 64§2º e 81 da Lei Federal 8.666/93). 

2.5 – No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da assinatura do contrato, a 
licitante vencedora deverá apresentar o comprovante de recolhimento junto ao CREA da ART do 
responsável técnico para a execução dos serviços. 

2.6 – Na assinatura do contrato a licitante vencedora deverá apresentar garantia 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nas mesmas modalidades e critérios 
previstos no art. 56 da Lei n° 8.666/93. 

2.6.1 – A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, nos termos do artigo 56, § 1º 
da Lei 8.666/93, deverá assegurar o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas. 

b) prejuízos causados a administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante 
a execução do contrato. 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada. 
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d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas 
pela contratada. 

2.6.1.1 – A modalidade seguro garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados nas alíneas do subitem 3.4.1. 
 

Cláusula 03 – Execução dos Serviços 
4.1 – Após a assinatura do contrato a licitante vencedora deverá realizar uma reunião com 

o Secretário de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, para emissão da ordem de serviço. 
4.2 – A licitante vencedora se obriga a comunicar a prefeitura sobre qualquer alteração na 

execução dos serviços, sendo vedada qualquer alteração sem prévia concordância da Prefeitura. 
4.3 – Os serviços somente serão recebidos se estiverem de acordo com as exigências 

estabelecidas neste Contrato, inclusive no que se refere ao atendimento às normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e demais exigências contidas nas legislações federais, 
estaduais e municipais relativas ao objeto deste contrato, inclusive no que se refere às exigências 
do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO. 

4.4– Os interessados deverão agendar visita técnica, antes da elaboração da proposta, 
evitando alegações de desconhecimento das condições da execução dos serviços. 

 
Cláusula 04 – Da Validade da Proposta 

4.1 - Não terá reajuste a porcentagem sobre os preços dos produtos objeto desta licitação, 
salvo as revisões das porcentagens para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, e 
somente 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato, de acordo com a determinação do 
Artigo n.º 65 (Da Alteração dos Contratos) da Lei n.º 8.666/93 e alterações. 

4.2 - Caso ocorra o mencionado no item anterior, a contratada deverá solicitar à Prefeitura 
o reajuste, comprovando devidamente o aumento dos produtos, através de planilhas de custos. 

 
Cláusula 05 – Do Pagamento 

5.1 – Os pagamentos serão efetuados conforme Cronograma Físico - Financeiro, através 
de Ordem de Pagamento, mediante a apresentação à Secretaria de Finanças e Planejamento, da 
Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada do relatório de medição devidamente atestado por servidor 
especificamente designado para o acompanhamento e fiscalização dos serviços, bem como após 
a liberação e repasse dos recursos pelo Banco do Brasil/Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos – FEHIDRO. 

5.2 - Para que os pagamentos sejam efetuados, faz-se necessário, ainda, que a 
CONTRATADA esteja em situação regular perante a Seguridade Social (INSS), o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à Fazenda Federal relativa aos Tributos e 
Contribuições Administrados pela Secretaria da Receita Federal e a Dívida Ativa da União, 
cuja situação será verificada pelo CONTRATANTE por meio eletrônico hábil de informações 
junto aos respectivos órgãos. Caso não seja possível a verificação por meio eletrônico, fica 
a CONTRATADA obrigada a apresentar as respectivas certidões com prazos de validade em 
vigência. 

5.3 - Em caso de devolução da nota fiscal/fatura para correção, o prazo para pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação válida. 
 

Cláusula 06 – Da Garantia 
6.1 – A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 

compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e 
qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do 
contrato, algum documento perder a validade. 

 
Cláusula 07 – Da Fiscalização 

7.1 – A Prefeitura designará os engenheiros agrônomos da Secretaria de Desenvolvimento 
Rural e Meio Ambiente para representá-la na qualidade de fiscalizadores do Contrato. Os 
fiscalizadores poderão designar outros funcionários para auxiliá-lo no exercício da fiscalização. 
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Cláusula 08 – Da Suspensão ou Cancelamento 
8.1 - O Contrato poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 

hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado. 
 

Cláusula 09 – Das Multas e Sanções 
9.1 - Pelo inadimplemento de qualquer condição ou cláusula deste contrato, ou pela 

inexecução total ou parcial do mesmo, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com 
a infração cometida, garantida a defesa prévia: 

9.1.1 – Advertência; 
9.1.2 – Multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso na conclusão 

dos serviços. 
9.1.3 – Multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso em 

reparar/corrigir os serviços em que se verificarem vícios. 
9.1.4 – Multa de 1% (um por cento) do valor do valor do contrato por dia, pelo 

descumprimento a qualquer clausula deste contrato. 
9.1.5 – A incidência por dez dias nos itens 9.1.2  à  9.1.4, (isoladamente  ou em conjunto)  

ou em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a aplicar as 
sanções previstas neste contrato, o Contrato  poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a 
multa de 20% (vinte por cento) do valor estimado do contrato. 

9.2 – O Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas 
naquela lei e neste ato convocatório. 

9.3 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

9.4 – A aplicação das penalidades supramencionadas não exonera a inadimplente de 
eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

9.5 – O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias 
úteis contados da data da intimação do interessado.  

9.6 – O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis 
da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

9.7 – As penalidades serão anotadas na respectiva ficha cadastral. Tratando-se de 
penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com Prefeitura Municipal de Pilar do 
Sul, ou de declaração de inidoneidade, será feita comunicação do ato ao Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. 

 
 Cláusula 10 – Do Valor 

 10.1 – O valor global deste contrato é de R$ ................................................ 
(............................). 
 

Cláusula 11 – Dos Recursos Financeiros 

11.1 - De acordo com o parecer do Departamento de Contabilidade encartado no Processo 

Administrativo n.º 5393/2015, a dotação orçamentária será informada posteriormente, tendo em 

vista a tramitação da suplementação do orçamento para inclusão de tal despesa. 

 

Cláusula 12 – Da Rescisão 
12.1 - A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 

extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da Contratada, deixe a mesma de cumprir 
qualquer exigência ou Cláusula do Contrato, ficando a rescisão neste caso a critério da Prefeitura. 

 
Cláusula 13 – Dos Direitos da Administração em Caso de Rescisão 

13.1 – Em caso de rescisão, a Contratada reconhece integralmente os direitos da 
Prefeitura previstos no artigo 77 e seguintes da Lei, sem prejuízo de indenização por perdas e 
danos que a rescisão possa acarretar. 
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Cláusula 14 – Da Vinculação ao Edital 
14.1 – Faz parte deste Contrato a proposta da Contratada, constante do Processo: 

5393/2015. 
 

Cláusula 15 – Prazo para Execução da Obra 
15.1 – O prazo para execução dos serviços é de 12 (doze) meses, que se iniciará quando 

da expedição da Ordem de Início de Serviços, pela Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio 
Ambiente, podendo ser prorrogado, mediante justificativa fundamentada à Prefeitura de Pilar do 
Sul. 

 
Cláusula 16 – Do Foro 

16.1 – Elegem o Foro da Comarca de Pilar do Sul, para solução de quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato. 

 
 E, por estarem assim justas e Contratadas, assinam o presente instrumento de Contrato na 
presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais. 
 

Pilar do Sul - SP,  ......     de   ...............................      de    2.016. 
 
 
 

Janete Pedrina de Carvalho Paes 
Prefeita Municipal 

Contratante 

Juarez Márcio Rodrigues 
Secr. de Negócios Jurídicos e Tributários 

José Francisco de Almeida 
Secr. de Finanças, Planejamento e Patrimônio 

Responsável pela empresa 
Nome da Empresa 

Contratada 

 
Testemunhas: 
 
 
 
 
1) .....................................................                                          2) .................................................... 
     RG                                                                                              RG 

 

 

 

 

 


